[image: image1.png]


    [image: image2.jpg]



UNIÃO DE  FREGUESIAS AZÓIA DE CIMA E TREMEZ

 (Município de Santarém)

EDITAL 01/2020
 Luís Manuel Madeira Mena Esteves, na qualidade de Presidente da União de Freguesias de Azóia de Cima e Tremez, Município de Santarém, torna público que:

 - A situação excecional de casos registados de contágio de COVID 19, exige a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter urgente de restrição de direitos e liberdades, relativamente no que respeita à adoção de medidas organizacionais que garantam a inexistência de aglomerados e o controlo de distâncias de segurança, com vista a prevenir a transmissão do vírus;

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 17.º do decreto N.º 2A/2020, de 20 de março, a realização de funerais na União das Freguesias de Azoia de Cima e Tremez, fica condicionada ao seguinte:

-  Funerais normais - máximo 10 pessoas

-  Funerais de cadáver com COVID 19 – sem acompanhantes
- Sempre com caixão fechado  
 Secretaria da União de Freguesias, aos 24 dias do mês março de 2020
                                                                                  O Presidente da União de Freguesias,  
                                                                                                     (Luís Manuel Madeira Mena Esteves)
